
EstT do do Pârá

G ov ERNO NIuuN rc rr* P"',. :Iâi;' 
*

oMunicipiodellAITUBA.-atravésdoFUNDO^,\4LINICIPALDEEDUCAÇÀO..neste^atodenominado
ãoriioioNrE:on,,"d:=^vl#$T#i-+liin jü;xa'."+;xt$ip;p;,1i jiJ"'/"'',T

izlàp'.'."àa"p:l"Jl)s:,(,1-:naAVANrÀoFERRETRAT;;;;i;.;;;outroladoolicitante cLAuDlo

CPF n" 586.5 t9.?72-04' restoente

ALvES DA cosrA sousA' '"Í'i"i""C'i'.r)itt 'Yf t.::àT,.:?po 
iiiãrs482-00' residente na RUA

BRL,N. T,AREZ coRRLA. 
'iàil ã;i^ u,"o- '*',,oliLJ::^L:'*.il;,3llllâi,il ffi.:61'*""

;ilffi.n"t. êo*TRATADo' celebram o presente contrato' 0oquar ss""ãffrii;üNiE 
e.coNTRATADo às

:#::%[ifi#*T:iti*;1!.lii'".;tf,",[-friâ?,9aiÍ:ç3.:;,";:[H]âil'J;n.;. 
as .,áu'ura' '

condições que se seguem:

CONTRATO N' 20200041

rte hidroviário remanescente para realizaçào de transporte

i:ffi: d.;;il; úunicipal áe Educação de ltaituba/PA'

ouÀN1,DÀDE vÀÍ,oÂ ÚNrrÁaro vÀrtR ÍoÍÀ1,

')25 
AA !51', ooo 33 9',r5' 00

vÀLcR cLosÀL R§ 33 ' 975', 00

cr,Áusula PRIMEIRA - Do oBJETo

l. O Dresente Contrato tem como objeto Locação d:]':::l:
Hfi'."ii;;ú;tç," de merenda escolar' para suprrr a nece

rTE){ DESCRTçÁo/eSPECI'ICÀÇÔES 
ÜNI DÀDE

"';:' 
r3.lpffã"t'r,i*t,*,,;*:+**: ;ú"'*
?ii?kê,i;?;i'ià i)iiiiiiiú't*"

l.l.AosalunosassistidospeloFUNDo.}4LINICIPAL»e'r'ouceÇÃoeEstadual(tÍanspÔÍteescolal
,onu riU.irinttu ao Rio Tapaiós' no Municipio de ltartuDa'

cr,Áusul,^l sBcuNDA - Do vALoR Do coNTRÀTo

v l. O valor total do conffato é de R$ 33 975'00(trinta e três mil' novecentos e setenta e cinco reais)'

2. os quantitativos indicados na Planilha de F::Jnaç?oi;:;:Til"'l"ttffi"^t:"""t4:"i:l,1'i::XH'ff::'

ôoiiüt^óó no presão n . 004/2020-PP e na Cláusura t"rf,fllffr'à;u*ià'u,ru.*..uçao ou paBamento.

nào acaÍretando à nom'n'suuiaoiTãó-r.rineiaNre 
qualquer obrigaçào quanto a sua execuçac

clÁusull TERcEIRA - Do AMPARo LEGAL

i;i":"Lilliôi iJ fi:'."jlff ::.jâil Hil: $"-:âL'fffJ:^1i:;x1i"":

), nâ

" 004/2020-PP, realizado com lundamento na

nnas vigentes.

ECUÇÃO DO CONTRATO

TRASAMAZONICA Ci lo'lluA Ar'-EXO ÀO CINASIO NIUN'ct Áusur,l QUARTA - DA Ex

ROD.

W,1ol,l,C



Estado do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FT NDO \It \ICIPAL DE EDUCAÇiO

l'AexecuçãodesteContlato,bemcomooscasosneleomissosregular-Se-ãopelascláusulascontÍatuaisepelos
il;i;;r;;jr;il piuti.o. upticanoo-se-lhes. suplerivamenre. os princípios da Teoria Geral d.os contratos e as

disposiçôes de direiro privado. *'io"", a-. unigo jq. d, L.i n'8.06àiq3 combinado com o inciso Xll do artigo 55 do

mesmo diploma legal

VCLÁUSULA SEXTA ' DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

l. Caberá ao CONTRATANTE:

l'l.permitirqueoCONTRATADOexecuteosserviçoscontratadosprevistos.noobjetodestecontrato,no
Termo de Referência - Anexo I doedital de licitação, e na proposta de preços ofórtada, adjudicada e homologada;

1.2. impedir que terceiros fomeçam os serviços objeto deste ContÍato;

1.3. prestar as inÍ-ormaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados do

CONTRATADO;

1.4. solicitar do CONTRATADO a embarcação'

demandados Pelo CONTRATANTE;

estritâmente necessária à prestação dos serviços

l.5.comunicaraoCoNTRATADo,qualquerirregularidadenosserviçosprestadoseinterrompê-lo
imediatâmente, se for o caso;

1.6. fomecer combustível para a embarcação a serviços da Secretaria Municipal de Educação;

1.7. não permitir que comandante/piloto não habilitado conduza a embarcação contÍatada para prestar serviços

de transporte hidroviário remanescente;

1.8. não aceitar a embarcação sem condições de desempenhar os serviços objeto deste contrato ou que

apresenà proble.as (mecânicos, áétri"o., vâzamentos no casco e na tolda) no ato do seu recebimento e da

u'.rin.uçao ,.utirudas ieriodicamente a cada 6 (meses) meses, durante a vigência do contrato;

1.9. solicitar a substituição de embarcação reprovada na fase inicial dos serviços (recebimento) no prazo de 24

(vinte e quâtro) horas contados da notificação ao CONTRATADO'

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA

l,Avigênciadestecontratoteráinícioeml8deFevereirode2020extinguindo-se3ldeDezembrode2020,tendo
início e vencimento., aiu a. 

"*pàã'iã., 
ã"*nd*r" o"luir o primeiro e úcluir o último, podendo ser prorrogado por

isuais e sucessivos períodos com vista à obtençào de preços e condiçôes mais vantajosas para a Administração'

i"#il ; #;;il; *!.... .árrài*. pr.uiuo no inciso tt ào art. 57. da Lei n' 8.ó66'e3 e alteraçÔes viBentes'

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DO CONTRATADO

ROD. TRASAMAZONICA C/ IO^RI-A ANEXO AO GTNASIO NTTIN'

D
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\

Estâdo do Pará

GovERN o l\.{u N rc f"* a'r:, |]â#' 
*

1. Caberá ao CONTRATADO:

1.1 . assumir, como exclusivamenle seus' os riscos :-1' 1""t'u' 
de correntes da boa e perfeita execução dos

servicos contratado' n"pon'u[iii#i';:"à.[u". P"]" ''1Tfi#;J:i[;J;ru4rut^*'T:l:T$:?:i:"
;::,ffi;.;:;;;ãinuao'' ' 

ainda' por quaisquer prejuízos que se1

r.2. incumbir-se-á da obrigaçào de observar ''*:'*:ll#'.,iJifff[T#:i::11''"""'J''Hii1ffi:"i;
,"r"""r;;;i ;.j;;;gurn"n,o ao, ,íáiior, d. todas as verbas dec' 

desre conrraro. ficando obngado a apresenmr ao

:,:#ffi;;:;;; [. "::-'":*t?,.à;:',ü::L$'"iT:'*",:;*';";;.u,n""*'.o*eiato, 
poi ocasião do

DepaÍamento de TransPone

Pagamento; nclusive as que o

.o",*l^+i',i?T:x['f";::.§]:""ilr:::"::ü:::'T'"$iT'l"'::?]lxi::;"1""J::"#:';;rÃpriosdo
r-z CONTRATANTE e de tercetros:

1.4. não tÍansferir' no todo ou em parte' o objeto do presente contrato;

r.5. responder peros danos causados diretamente à Adg;:':'i:?:,3""f,:HmllJJ,il:"1'li'ii;ill"i;

o*"*.,1,J, à!'í'"'J'ipã ã' a"'" durante os serviÇos prestaoos'

;;:;ii;;; ;; "'companhamentâ 
pero coNrRArANrE;

1.6. executar o objeto do presente contrato' obriga-se o CONTRATAD! l tnuiut rodo o empenho e

dedicação necessária ao rre.r 
" "o:;rXo:;;;ià"i" 

a*;*'s;;;i;;;io 'onnuao'' 
âtuando no deslocamento

ããt'.ü'r", ," ,*tr'o definido no objelo do contrato:

r.7. iniciar a prestaçào dos serviços objeto deste contrll;i,?.#ltl.'?il.:JT:':'.":'r"::#:['fi'l:
coNrRArANrE, no prâzo 

:: ;:lJ1J::::i,lilT #i'rioro*r',
ResPonsável do DepaÍamento

1.8. obriga-se asubstituir a embarcação com defeitos (m€c:u'J'à:ltti[:::T':[Tl:1""'fi"""i#:'T]'

no pru^"a.'à?J 24 (vinte e quatro) horas após I t""]['iJÍY"ir"prri'l'"o'nprt'entaçào do translado

àbr§fiirÀNiÉ providenciando imediatamente meros c(

v intenomPido;

l.g.obriga-searealizrmanutençãoperiodicamenteacada6(seis)meses'duranteavigênciadocontrato;

1.10. comunicar ao Depaftamento C"rnP",t"""--d^"^:?YRATANTE' 
por escrito' qualquer anormalidade de

câráterurgenteepresErosesclarecimentosquejulgarnecessano;

l.ll.manter-se,durantetodaaexecuçãodocontrato,emcompatibilidadecomasobrigaçõesassumidas,todas
as condiçÕes de hab ituçao 

" 
quãriiiliaá t*igiaut no procedimento licitatório;

l.l2.seresponsabilizarcomasdespesas.delicenciamentoanual,manutençãode.embârcação.Imposto:
tributos de qualque, nu,ur.rJá1'oi['r$.rp"IÀ, Àir."t ou iniiràiur, ,"iutionadas com o serviço o objeto da presente

licitação;

ROD. TRASAMAZONICA C/ T()'RTJA ANEXO AO GINÀSIO MUN'

üLutdto ;.,



l.l3.permitiraconduçãodaembarcaçàoatravesdecomandante/pilotohabilitadosegundosuacategorla
resisrrada na Marinha *.r"uni}i-o 

-árurii-ô^p'i""i, a* P"""t;;;;;;; ient'um idudt superior a 2llvinte e um)

an-os, bem como as demais tripulaçÕesl

I.l4.prestaroSServiçosobrigando.seaexigir'e,fiscalizarseucomandante/pilotodeformaamantera
segurança dos p^.ug.iro, qru'nl: #;';üi;;;;tãciãaaer u.uün-ai * it"t'*ações levadas ao seu conhecimento' e

tomar as providên.i^ n.".rrà'iiuffi';..*rir.;il; da situaçao e a não repetição dos fatos que geraram as

reclamações;

l.l5.conter,naembarcação.todososequipamentosdesegurançaseespecificaçÔesdeterminadospela
Mariúa do Brasil A "'b#ü;;";-"'tu' 

p'"di'po't^ 
'p; 

;d;t à' "t'içot' 
conforme a necessidade da

SecíetaÍia Municipur ot eo.r"tâTi""tl"tü pa.á Jtt"al'i,rento de atividades extmclasse;

l.l6.aembarcaçãodeveráserconduzidaporprofrssionaisdevidamentehabilitadosequalificadosparaexercer

v tal funçào; obrigando-se ." ,J:;il ,il;;;ãi*ãi. á. uoiur,*i". "làt' 
t pir"'"omandante da embarcação detentor

de curso específico rru nunr''àll'Oi p..*".. prà*"tfao p.f. ô.pi,""i" als Portos' lá a licença das embarcações na

Capitania dos lortosrauton'aiãà'pu* iãitg*"at"erà estar' exposta em local visivel:

l.lT.executarosserviçosemembarcaçãoquepreenchamosrequisitos:cobenuraparâDroteÇàocontraosol
e a chuva; grades laterais pu'J f'ottçao contrã quedas:-loa q;;i;;;;;p;;;entar bom estadà de conservação A

Secretaria úunicip"l qlpau'asã" 'ao 
se responsabiriz"l YÍ*i:l;",'"t';"iliflfl11161Í;i,l*,ii;H:::ffi;;

ã;;';;;p*i;;á" ôournereoo' e será de inteira responsao

por sua atuação a servtços ";;t";ô;"' 
ú;* como prejuizos causados a terceiros;

l.l8'zelarpelosserviçospresladosdaembarcaçãoe.quandotiverqnemserviços.quesejamdeusoexclusivo
para o lranspone hid'ouia'io rJÃaÀeic"nte tonrratado' sendo vedado o uso para terceiros (carona);

1.19. por ocasião dos serviços prestado) o CO]"ÍIIATADO' também' é responsável' oor cada rota' se

resoonsabilizando pela contratação de um moniror ouru .u,ür' ãít"ir,'ãt "" 
a"conàr do transpoíe hidroviário

remanescente contratadol

l.20.concederlivreacessoaosdocumentoseregistroscontábeisdaempresa,.referentesaoobjetocontratado,
oara os servidores dos orgãos de controle lntemo e g*,ãrü-.ã l""rónân"iu 

"oÍn 
o Art' 43 da Portaria

v interministerial 42412018'

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÓES SOCIAIS' COMERCIAIS E FISCAIS

l. AO CONTRATADO caberá, ainda:

l.l.assumiraresponsabilidadeportodososencargosprevidenciárioseobrigaçõessociaisprevistosna
resislacão social 

" 
nuuurrrirlã "ri 

ui;;;;trig""d;.. a sardá-Íos na época própria, vez que os seus empregados não

ããn,..àà n.nttr* ,inculo empregatício com o CoNTRATANTE;

1.2. assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e úrigações estabelecidas na legislação

específica de u"ia"nt., o" i.uüutir",ir-a", em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados quando dos

Estâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
- - 

Fl- NDO l\lu:{lclP{L DE EDt c4ÇÀo

ROD. TRAS4MAZOh-|CA C/ I0'RUA ANf,XO AO GINÀSIO MUN

Ua,tdtç
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Estâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITA.ITUBA
FUNDO MUNTCIPAL DE EDUCAÇAO

serviços prestados ou em conexão com ele' ainda que acontecido em dependência do CONTRATANTE;

l.3.assumirtodososencargosdepossíveldemandatrabalhista,civiloupenal,relacionadasaosserviços
pr.suao., o.üirlii^*"nt" ou 

'ittui"ãa 
por irevenção' conexão ou continência; e

l.4.assumir,ainda,aresponsabilidadepelosencargosfiscaisecomerciaisresultantesdaadjudicaçãodeste
Contrato.

2.AinadimplênciadoCONTRATADo,comreferênciaaosencargosestabelecidosnoitemanterior,nãotÍansferea
resoonsabilidade po|- ,.u ougu*ànií ã'Àá*Nlri*çao do CONT"RATANTE. nem poderá onerar o objeto deste

contrâto. razão peta qual o CONi'naiapO ."nun"iu 
"*pr"rru."ni" 

u quutq'"t víniulo de solidariedade' ativa ou

passiva. com o CONTRATANTF'

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGÀÇÕES GERAIS

v 
l. Deuerá o CONTRATADO observar' também' o seguinte:

Ll. é expressamente proibida a contratação

CONTRATANTE durante a prestação dos serviços' ot'Jeto
de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do

deste contrab:

1.2.éexpressamenteproibida,também,aveiculaçãodepublicidadeacercadestecontrato,salvosehouver
previa autorizaçao da Adminiitração do CONTRATANTEI

1.3. é vedada a subcontratação de outra pessoa para a prestação dos serviços objeto deste contrato:

I.4.oFUNDoMLNICIPALDEEDUCAÇÃoconvocaráoficialmentealicitantevencedotadurantea
validade da propos,u puru, no p.u-^ .ãir1 a" +t (quarenta e oito) horas, assinar o contrato digital e fisico, aceitar ou

retirar o instrumento equivalente sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo do previsto no art 8l da Lei

n." 8.666/93, no art. 70 d; Lei n." 10.520/2002 e no Edital;

l.5.oprazodaconvocaçãopoderáserprorrogadoUmaVez,porigualperíodo,.quando.,solicitadopelalicitante
vencedora, durante o .., trunr"urró, desde quê ocorra motivo justifrcadã e aàeito pelo F{-lNDo MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO;

1.6. é facultado à(o) Pregoeiro(a), quando a convocada não assinar o referido documento no pÍazo e

condições estabelecidos, chamar L liciiantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, para fazêJo'

examinada, quanto ao ou;"to.'iuú oi"rtado, a aceitabilidade Ja proposta classificada' podendo' inclusive' negociar

diretamentecomoproponenteparaquesejaobtidomelhorpreço,ou,.uogu,".tePregào.independentementeda
;;;;";r;;" ;r.ririo no urt. ír ?" i"i n3 8'666te3, no art To àa Lei n ' 10 520/2002 e no Edital;

1.6.1. a recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento

equivalente, dentro do pruro 
"r,uU"l."iao 

pelo FUNDO MLTNTCIPAL DE EDUCAÇÃO caÍacteriza o

àJ."rrp.i*.nto total da ob;igação assumida, sujeitando-a às penalidades Iegalmente estabelecidas.

CLÁUSULA DECIMA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

ROD. 1'RASÁIIAZONI(]A C/ I()'RTiA ANI'XO AO GINASIO MTI\.

Ua*r ptaç

Y/



CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO ATESTO

V 1. O atesto das faturas conespondentes à execução dos. serviços prestados que são objeto deste contrato caberá ao

- Responsável do Departamento de TranspoÍe Hidroviário do CONTRATANTE, ou a outro servidor designado para

esse fim.

Flstâdo do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FI \DO III \ICIP \L DE EDUC.\ÇÀO

l. Este contrato será acompanhado e fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o

CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações peíinentes a essa

atribuição.

2. As decisÕes e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado para esse fim deverão ser

solicitadas a Autoridade Competente do ÊUNDO MLTNIaIPAL DE EDUCAÇÃQ em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes.

3. O CONTRATADO deverá manter preposto, aceito pela Administraçãodo CONTRATANTE, durante o período de

vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempÍe que for necessário.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA

L A despesa com os serviços prestados de que trata o objeto deste contrato, está a cargo da dotação orçamentária

Exercício 2020 Atividade 0910.123610408.2.058 Manutençãp do TrânspoÍte Escolar do Ensino Fundamental -

FUNDEB 40%, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica, Exercício 2020

Atividade 0909.123620415.2.050 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Médio, Classificação econômica

3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica. Exercício 2020 Atividade 0909.121221005.2.03J Manutenção dâ

Secretaria de Educação, Classificação econômica 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa fisica.

2. A despesa para os anos subsequentes, quando Í'or o caso, será alocada à dotâção orçamentária prevista para

atendimento dessa finalidade, a ser consignada ao CONTRATANTE, na Lei Orçamentária dô Município.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO

l. O CONTRATADO deverá apresentâr ao CONTRATANTE nota fiscal §F) para liquidação e pagamento da
despesa pelo CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou cheque nominal ao
contratado no prazo de l0 (dez) dias contados do mês subsequente ao dos serviços prestados.

2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal deverá estar acompanhada das guias de comprovação da regularidade
fiscal tributária descontada do CONTRATADO, em original ou em fotocópia autenticada.

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, a exoução da prestação
dos serviços que são objeto deste contrato não estiverem em acordo com as especiÍicações apresentadas, aceitas e
executadas pelo CONTRATADO.

4. o CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondenles a multas ou indenizações

IIOD. -TRASA]\IAZONICA 
C/ IO'RT]Â ANf,XO AO GINASIO ]\{I I\

%aut,
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Estndô do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FL \DO \tI \ICIP,\L DE LDI CA( iO

devidas pelo CONTRATADO, nos termos deste Contrato'

5. Neúum pagamento será efetuado ao GoNTRATADO enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação

ii;;.i;, sem lue is.o ge." direito à alteração dos preços! ou de compensação financeira por atrâso de pagamento'

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o GONTRATADO não tenha concorrido de alguma

ioÀu pàiu,unto, fica convencionado quJa taxa de compensação financeira devida pelo C9NTRATANTE' entre a

data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parela' ser a seguinte:

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número"de dias entre a data prevista pâra o pagamento e a do detivo pagamento;

vVP.= Valor da parcela a ser Paga.

I = indice de compensação Íinanceira = 0,0001644, assim apurado:

6.1. A compensação financeira prevista nesta condição será incluida em fatura a ser apresentada

posteriormente.

6.2. O pagamento das despesas oriundas da prestação dos serviços objeto deste contrato será realizado com
V base no valor dâ diriri4 multiplicadó pelo número de diárias trabalhadas no mês anterior ao do respectivo pagamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAçÃO OO CONTN.ITO

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 daLei 8.666193, desde que haja interesse da

Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas'

r = (rx)

365

r = (6/r0o)

365

I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO AUMENTO OU SUPRESSÃO

l. No interesse da Administração do CONTRATANTE, o valor iniciâl atualizado deste Contrato poderá ser
aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos lo e

l{OD, I ILÀS^I\ÍAZONICA () l0'R(r^ ANEXO AO GIT"ASIO \It N.

olÁu/,k



CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA . DAS PENALIDADES

1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos.plazos e-demais obrigações assumidas,

a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as seguintes

sanções:

1.1. advertência:v

1.2. multa de 100Á (dez por cento) sobre o valor total deste ContÍato, no caso de inexecução total, recolhida no

prazo de l5 (quinze) dias conidos, contado da comunicação oficial;

1.3. multa de 0,5oá (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de 10Yo (dez

por centofsobre o ualo, total deste Contrato, quando o CONTRATADO, injustificadamente ou por motivo não aceito

ieto COúrnefeNTE, deixar de atender totaimente à solicitação ou àOrdem de Serviço previstas nos subitens 1.7 e

j.8 dâ Cláusulâ Sétima deste Contrato, recolhida no prazo máximo de l5 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

1.4. multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o miíximo de l0% (dez por

cento) sobre o valor totâl deste Contrato, quando o CONTRATADO, irjustificadamente ou por motivo não aceito pelo

CONfRATANTE, atender parciâlmente à solicitação ou à Ordem de Serviço previstâ nos subitens 1.7 e 1.8 da

Cláusula Sétima deste Confiato, recolhida no prazo miíximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial;

2o, da Lei n' 8.666193.

Z. O CONTRATADO fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões que se

fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado.

3. Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as supressões resultante

de acordo celebrado entre as partes contratantes

1.5. suspensão temporária de participar em )icitação e impedimento de contrâtar com a Administração do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, por até 2 (dois) anos.

Estado do Pârá

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FI'\DO \,I I NICIP{L DE EDT CAÇÀO

\l\zo\tc \ c/ l0'ttt.\ .\\L\o ,\o ct\.lsto Itr N.

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pú blica, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o
\z direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os molivos determinantes da punição ou até que seja

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, o CONTRATADO que:

2.1. ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato;

2.2. não mantiver a pÍoposta, injustificadamente;

2.3. comportar-se de modo inidôneo;

2.4. fizer declaração falsa;

2.5. cometer fraude fiscall

ROD. TRASA
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4.Comprovadoimpedimentooureconhecidaforçamaior,devidamentejustificadoeaceitopelaAdrninistraçãodo
CONTRATANTE, "*..tuçaol*u. 

ão..r.nto, arrolados-no item 2 destà Cláusula" o CONTRATADO ficará isenta

das penalidades mencionadas.

t 
,. o, sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do C9NTRATANTE'

á"àà.a" ,i,, "pii."das 
ao coNTRATÀDo .luntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

Estâdo do Pará

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA
FI- \DO II I. \ICIPAL DE ED( CAÇAO

2.6. falhar ou fraudar na execução do Contrato;

2.7. não celebrar o contratoi

2.8. deixar de entregâr documentação exigida no certame;

2.9. apresentar documentação falsa.

3. Além das penalidades citadas, o CONTRATADO ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no

cadastro de Fornecedores do coNineiaNrg 
", 

no que coubei, às demais penalidades referidas no capítulo IV da

Lei n." 8.666/93.

2. A rescisão do Conhato Podeú ser:

2.1. determinâda por ato unilaterâl e escrito da Administração do CoNTRATANTE, nos casos enumerados

nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se o CONTRATADO com a antecedência

mínima de 30 (trinta) dias;

2.2. amigâvel, por acordo entre âs partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja

conveniência para a Administração do CONTRATANTE;

2.3..iudicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade

competente.

3.1. Os casos de rescisão contrâtual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o

contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
CONTRATADA

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA

llOD. Tlt.{S:\}1..\ZO\ l( .r ( i l0"lit .\ ,\NEXO ,\O GI\ASIO llt Ncldw

CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - DA RESCISÃO

l. A inexecução totâl ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n"

8.666193.

X-



Estâdo do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE ITAITUBA

FI \DO \tI \ICIPAL DT EDI ( AçÀO

1. Este Contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.o 004/2020-PP, cuja realização decorre da autorização do Sr.
AMILTON TEIXEIRA PINHO, e da proposta do CONTRATADO.

CLÁUSULA DÚCIMA NONA - Do FoRo

l. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão
pÍocessadas e julgadas no Foro do Município de ITAITUBA, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que
seja.

E, para Íirmeza e validade do que foi pactuado, lavrouse o presente Contrato em 3 (três) vias de igual teor e forma,
para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADO, e pelas testemunhas abaixo.

ITAITUBA - PA, em 18 de Fevereiro de 2020

FUNDO M L DE EDUCAÇÀO
CNPJ(MF) t7 .11210001-82

el*,;»,trt')* ruth- Ç d ),?) c-
CLAUDIO ALVES DA COSTA SOUSA

cPF 3l l.ó35.482_00
CONTRATADO

Testemunhas:

1

2
CPF/RG
CPF/RG

ROD. 'TRASAMAZONIC'-4 C'l IO'RUA ANUXO AO CINASIO MUN.
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